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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.º 33/2015

Definição de um conjunto de princípios a observar
nas negociações com o Governo dos Estados

Unidos da América a propósito da Base das Lajes

A Assembleia da República, nos termos do n.º 5 do 
artigo 166.º da Constituição da República Portuguesa, 
resolve:

1 — Manifestar a sua profunda preocupação pelos efei-
tos negativos que a intenção tornada pública pelos Estados 
Unidos da América (EUA), no passado dia 8 de janeiro, de 
reduzir efetivos na Base das Lajes terá na situação social, 
económica e ambiental dos Açores, em geral, e da ilha 
Terceira, em particular.

2 — Exortar o Governo da República Portuguesa e o 
Governo dos EUA a procurar uma solução respeitadora do 
quadro da relação diplomática entre os dois países.

3 — Recomendar ao Governo da República, em articu-
lação com o Governo Regional dos Açores, a mobilização 
de todos os esforços políticos, diplomáticos, económicos 
e de opções estratégicas no sentido de manterem e refor-
çarem a defesa firme dos interesses do nosso país, quer 
na fase de definição dos exatos contornos que a intenção 
dos EUA vier a assumir quer no que se refere às compo-
nentes de recursos humanos, infraestruturas e cuidados 
ambientais, quer na fase de definição e implementação das 
medidas mitigadoras dos efeitos que essa mesma decisão 
vier a ter.

4 — Recomendar ao Governo que envie à Assembleia 
da República relatórios semestrais sobre a evolução das 
negociações com o Governo dos EUA.

5 — Que o teor desta resolução seja formalmente trans-
mitida à Câmara dos Representantes e ao Senado do Con-
gresso dos EUA.

Aprovada em 27 de março de 2015.

A Presidente da Assembleia da República, Maria da 
Assunção A. Esteves. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 34/2015

Recomenda ao Governo que avance com a construção
do IC 35 entre Penafiel e Entre -os -Rios

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo 
que avance com a intervenção programada no PETI3+ 
para o IC 35 promovendo assim melhores condições de 
mobilidade para as populações dos concelhos de Pena-
fiel, Marco de Canavezes, Castelo de Paiva e Cinfães. Tal 
intervenção deve salvaguardar que o investimento que é 
realizado é equilibrado e corresponde às possibilidades 
financeiras do País.

Aprovada em 27 de março de 2015.

A Presidente da Assembleia da República, Maria da 
Assunção A. Esteves. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 35/2015

Valorização da zona industrial das Lavagueiras,
no concelho de Castelo de Paiva,

através da sua ligação à autoestrada A 32

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo 
que considere a construção do último troço da variante à 
EN 222 como uma obra importante para a melhoria da 
competitividade do País por servir um território de baixa 
densidade e duas zonas industriais, considerando para o 
efeito o recurso aos mecanismos europeus disponíveis no 
âmbito do Portugal 2020.

Aprovada em 27 de março de 2015.

A Presidente da Assembleia da República, Maria da 
Assunção A. Esteves. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 36/2015

Valorização da zona industrial localizada no eixo viário constituído 
pelos concelhos de Oliveira de Azeméis, São João da Madeira 
e Santa Maria da Feira e Arouca, através da sua ligação às 
autoestradas A 32 e A 1.

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 do 
artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo que:

1 — Considere a construção do troço que falta da via 
Feira -Arouca, entre o nó de Mansores (Arouca) e o nó 
da A 32 em Santa Maria da Feira, uma obra relevante para 
promover a competitividade do País, por servir um territó-
rio de baixa densidade e uma zona fortemente industriali-
zada, considerando para o efeito o recurso aos mecanismos 
europeus disponíveis no âmbito do Portugal 2020.

2 — Defina rapidamente um calendário para a requa-
lificação da EN 223 entre o nó de Arrifana do IC 2 e o nó 
da A 1 em Santa Maria da Feira, já prevista no plano de 
proximidade da EP, obra para ser lançada em 2015.

Aprovada em 27 de março de 2015.

A Presidente da Assembleia da República, Maria da 
Assunção A. Esteves. 

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Secretaria-Geral

Declaração de Retificação n.º 15/2015
Nos termos das disposições da alínea h) do n.º 1 do ar-

tigo 4.º e do artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 4/2012, de 16 de 
janeiro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 41/2013, de 21 de 
março, declara -se que a Portaria n.º 81/2015, de 18 de março, 
publicada no Diário da República, 1.ª série, n.º 54, de 18 de 
março de 2015, saiu com as seguintes inexatidões que, me-
diante declaração da entidade emitente, assim se retificam:

1 — No Preâmbulo, onde se lê:

«[...] LNEG [...]»,

deve ler -se:

«[...] LNEG, I. P. [...]»
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2 — No Preâmbulo, onde se lê:
«No caso da área de Energia[...]»,

deve ler -se:
«No caso da área da Energia [...]»

3 — No n.º 3 do artigo 1.º, onde se lê:
«[...] Departamento de Gestão, Organização e Con-

tratação [...]»,

deve ler -se:
«[...] Departamento de Gestão e Organização [...]»

Secretaria -Geral, 10 de abril de 2015. — A Secretária-
-Geral Adjunta, Catarina Maria Romão Gonçalves. 

 MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Decreto Regulamentar n.º 3/2015
de 15 de abril

O Decreto Regulamentar n.º 48/2012, de 22 de agosto, 
aprovou a orgânica do Gabinete de Planeamento, Estra-
tégia, Avaliação e Relações Internacionais do Ministério 
das Finanças (GPEARI), e definiu, entre outras matérias, 
as respetivas missão, atribuições e organização interna.

Decorridos mais de dois anos desde a implementação 
da orgânica do GPEARI, e mantendo -se o processo de 
modernização e de otimização do funcionamento da Ad-
ministração Pública, procede -se à primeira alteração do 
Decreto Regulamentar n.º 48/2012, de 22 de agosto.

A presente alteração reflete as funções acrescidas que 
têm vindo a ser cometidas ao GPEARI em diversas áreas, 
em particular na coordenação técnica das missões de ava-
liação semestrais a que Portugal se encontra sujeito por 
força da assistência financeira obtida junto dos parceiros 
internacionais e das funções de assessoria na área do cha-
mado Semestre Europeu, clarificando os moldes em que 
lhe compete a coordenação, no âmbito do Governo, das 
várias componentes desse processo.

Neste quadro, atribui -se ainda ao GPEARI a função de 
assegurar e coordenar o processo de avaliação e quantifi-
cação do impacto das reformas estruturais. Este processo 
de avaliação das reformas estruturais já realizadas em 
Portugal é particularmente importante para o aprofunda-
mento e prosseguimento do processo relativo às reformas 
estruturais em curso e permite ao Governo ajustar e definir 
as melhores políticas em função dos objetivos a atingir, 
avaliando os respetivos impactos ao longo do tempo. O 
GPEARI prosseguirá esta nova atribuição também através 
de recursos externos dotados das necessárias competências 
técnicas, em função da natureza das reformas a avaliar.

A presente alteração visa, também, densificar as com-
petências do GPEARI quanto à preparação de projetos 
de diplomas legislativos que adequem o direito nacional 
a instrumentos normativos da União Europeia, atenta as 
crescentes solicitações nesta área, bem como quanto ao 
reforço da responsabilidade do GPEARI no que respeita 
à sua intervenção junto de instituições internacionais com 
relevo para a diversificação das exportações e dos inves-
timentos nacionais.

Aproveita -se para atualizar alguns aspetos ligados ao 
tipo de organização interna do GPEARI, prevendo -se o 
reforço do número de lugares de direção intermédia de 
1.º grau em um lugar, para fazer face ao alargamento das 
competências do GPEARI.

Finalmente, refere -se que Portugal entrou agora numa 
fase de normalidade no relacionamento com as instâncias 
europeias, com obrigações iguais às de todos os Estados 
Membros fora de programas de assistência, relacionamento 
esse que, extinta a Estrutura para o Acompanhamento da 
Execução do Memorando Conjunto com a União Europeia, 
o Fundo Monetário Internacional e o Banco Central Euro-
peu (ESAME), na sequência do encerramento com sucesso 
do Programa de Assistência Económica e Financeira, passa 
a ser assegurado pelo GPEARI.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 24.º da Lei 

n.º 4/2004, de 15 de janeiro, e nos termos da alínea c) do 
artigo 199.º da Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

O presente diploma procede à primeira alteração ao 
Decreto Regulamentar n.º 48/2012, de 22 de agosto, que 
aprova a orgânica do Gabinete de Planeamento, Estratégia, 
Avaliação e Relações Internacionais (GPEARI), come-
tendo a este serviço novas atribuições e atualizando o seu 
tipo de organização interna.

Artigo 2.º
Alteração ao Decreto Regulamentar n.º 48/2012, de 22 de agosto

Os artigos 2.º e 5.º do Decreto Regulamentar n.º 48/2012, 
de 22 de agosto, passam a ter a seguinte redação:

«Artigo 2.º
[...]

1 — [...].
2 — [...]:
a) [...]
b) [...]
c) [...]
d) [...]
e) [...]
f) [...]
g) Coordenar a atividade do MF no âmbito das rela-

ções internacionais e com a União Europeia, nomeada-
mente assegurando o relacionamento institucional com 
países estratégicos para Portugal e com as instituições 
financeiras europeias e internacionais;

h) [...]
i) [...]
j) Coordenar a preparação de projetos de diplomas 

legislativos que adequem o direito nacional a instru-
mentos normativos da União Europeia, em matérias 
enquadradas nas áreas de atuação do MF, e submetê -los 
ao membro do Governo competente;

k) Coordenar e assegurar o trabalho técnico necessá-
rio para dar cumprimento às obrigações que decorrem 
dos procedimentos de governação económica a nível 
da União Europeia, em articulação com os ministérios, 
serviços e organismos envolvidos, em particular no que 


